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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de lei nº 05 de 2023, em situação assim descrita: 
Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, para fixar o padrão/piso salarial dos Servidores Públicos ocupantes do Cargo de Agente de Combate à Endemias e dá outras providências. 
Inicialmente cumpre destacar que compete ao prefeito a concessão de reajuste (aumento real) para os servidores do Executivo, conforme dispõe o art. 87, inciso III, da Lei Orgânica local, bem como o art. 61, § 1º, II, “a” da Constituição Federal.
Em relação ao mérito, conforme o art. 1º do Projeto de Lei em análise, este pretende fixar o padrão/piso salarial dos Empregados Públicos ocupantes dos cargos de Agente de Combate a Endemias em R$ 2.604,00 (dois mil, seiscentos e quatro reais). 
A proposição está adequada tecnicamente considerando o disposto na Medida Provisória nº 1.143, de 12 de dezembro de 2022, que dispõe sobre o Salário Mínimo Nacional e que passou a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2023, atualizando-o para o valor de R$ 1.302 (mil trezentos e dois reais). 
Ademais, o PL contempla alteração diretamente no padrão do vencimento do cargo, respeitando os termos do art. 12 da Lei Complementar Federal nº 95, de 1998, tratando de modificar a lei originária que disciplina acerca do cargo, em específico, ou, mesmo, a lei que trata sobre o plano de carreira e os vencimentos da categoria modificando especificadamente o valor para o determinado expressamente, agora, na Constituição Federal no valor do respectivo a dois salários-mínimos e não meramente dando tratamento a repasse ou realizando a referência a correspondência de valor. 
Além disso, conforme prevê o art. 169, §1º da Constituição Federal é necessária previsão específica no texto da LDO, bem como dotação orçamentária suficiente, para que se possa realizar a majoração do padrão de vencimento.
Por fim, necessário que o Executivo envie a esta Casa Legislativa o estudo de impacto, sendo que compete as comissões e demais vereadores a análise do mesmo (art. 17, §1º, da LC nº 101/2000, enquanto diretriz), bem como os termos do art. 169, §1º, da Constituição Federal.    
Diante do exposto, tem-se que a viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise, sendo que apesar do correto exercício da iniciativa (art. 87, III, da LOM) e a pertinência da matéria, resta condicionada ao recebimento e exame do impacto e dos requisitos do art. 169, §1º, da Constituição Federal.
Três Passos, 26 de janeiro de 2023
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